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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


1. Identificação da Demanda

A presente demanda decorre da necessidade de fortalecimento da gestão pública municipal, por meio da contratação de entidade de notória especialização que forneça apoio técnico, administrativo e institucional. Pretende-se a adesão do Município de Barra Longa à Confederação Nacional de Municípios (CNM), a fim de obter suporte em políticas públicas, representação institucional e acesso a estudos e capacitações.

2. Referência à Origem da Demanda

A solicitação de contratação teve origem na Secretaria Municipal de Administração, mediante Documento de Formalização de Demanda (DFD), aprovado pela autoridade competente, no qual se destacou a importância da parceria com a CNM.

3. Diagnóstico da Situação Atual

Atualmente, o Município enfrenta limitações técnicas e administrativas que impactam na elaboração, acompanhamento e execução de políticas públicas. As equipes internas são reduzidas e carecem de especialização em áreas específicas, além de não possuírem acesso a redes de informação e capacitação de abrangência nacional. Sem apoio especializado, a gestão municipal corre o risco de adotar soluções fragmentadas, com maior custo e menor efetividade.

4. Requisitos da Contratação

Para atender à demanda identificada, os requisitos mínimos da contratação são:

· Acesso a cursos, capacitações e treinamentos voltados à gestão pública municipal;

· Suporte técnico especializado em temas como saúde, educação, assistência social, finanças municipais e gestão administrativa;

· Representação institucional do Município em fóruns e órgãos federais;

· Disponibilização de diagnósticos, estudos e publicações técnicas;

· Orientação jurídica e legislativa em matérias de interesse municipal.

5. Descrição da Solução como um Todo

A solução proposta consiste na contratação direta da CNM, por inexigibilidade de licitação, para disponibilizar ao Município de Barra Longa serviços de apoio técnico, capacitação, assessoria institucional e representação política. A adesão permitirá que o Município integre a rede nacional de municípios filiados, ampliando o acesso a informações qualificadas e fortalecendo sua atuação administrativa.

6. Levantamento de Soluções Existentes

Foram analisadas as alternativas disponíveis para atender à demanda:
a) Manutenção da situação atual, utilizando apenas os recursos internos da Prefeitura. Essa opção não supre as necessidades identificadas, dado o déficit técnico das equipes e a ausência de representação institucional adequada.

b) Contratação de consultorias privadas especializadas em gestão pública municipal. Embora possível, tal solução implicaria custos mais elevados e fragmentados, sem a mesma legitimidade política e representatividade que a CNM oferece.

c) Adesão a associações ou consórcios regionais de municípios. Essa solução possibilita alguma troca de experiências, mas carece de abrangência nacional e de atuação direta junto ao Congresso e órgãos federais.

d) Contratação da Confederação Nacional de Municípios – CNM, entidade de notória especialização, sem fins lucrativos, reconhecida nacionalmente, que reúne ampla base de municípios associados e possui legitimidade institucional para representar interesses comuns.

7. Estimativa de Consumo e Metodologia de Precificação

A contratação consistirá na adesão institucional do Município à CNM, por meio de contribuição anual, cujo valor é definido em tabela de filiação da entidade, levando em conta o porte populacional do município. Trata-se de custo previsível e recorrente, de fácil precificação, sem variações significativas, o que facilita a alocação de recursos no orçamento municipal.

8. Modelos de Execução do Objeto

O modelo de execução será a formalização de contrato ou termo de adesão com a CNM, por inexigibilidade de licitação, com vigência anual e possibilidade de renovação. A execução se dará por meio da disponibilização de serviços técnicos, capacitações e assessoria, em caráter contínuo, mediante acesso às plataformas, eventos e suporte especializado prestado pela entidade.

9. Justificativa para o Parcelamento do Objeto

Não há possibilidade de parcelamento do objeto, uma vez que se trata de adesão institucional à CNM. A contratação é indivisível, pois a entidade não permite fracionamento dos serviços de apoio, que são ofertados em conjunto, como pacote de benefícios aos municípios filiados.

10. Análise Comparativa de Alternativas

Na comparação entre as alternativas levantadas, conclui-se que:

· A manutenção da situação atual não atende às necessidades do Município.

· As consultorias privadas são onerosas e limitadas em abrangência.

· Associações regionais têm alcance restrito, incapaz de suprir a demanda por suporte técnico e representação nacional.

· A adesão à CNM, além de apresentar custo compatível, oferece suporte técnico amplo, legitimidade política e acesso a uma rede nacional de apoio.

11. Escolha da Solução Mais Adequada

Dentre as opções avaliadas, a solução mais adequada é a contratação direta da Confederação Nacional de Municípios (CNM), pela via da inexigibilidade de licitação. Essa escolha se justifica porque a entidade é de notória especialização, atua em âmbito nacional e reúne expertise técnica e institucional voltada exclusivamente para o fortalecimento da gestão municipal. A CNM não possui concorrentes diretos em seu modelo de atuação, razão pela qual não há viabilidade de competição.

12. Justificativa para o Não Parcelamento

O objeto da contratação não pode ser parcelado, pois a CNM oferece um conjunto integrado de serviços, assessorias e benefícios aos municípios filiados. Trata-se de adesão única, indivisível, não sendo possível fracionar por modalidade de serviço ou por área temática.

13. Justificativa da Escolha do Ente ou Consórcio Público

Não se trata de contratação de ente ou consórcio público, mas de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com notória especialização e legitimidade institucional para apoiar os municípios. A escolha recaiu sobre a CNM por sua representatividade nacional, que supera a atuação de associações regionais e locais, garantindo maior efetividade e capilaridade na defesa dos interesses do Município de Barra Longa.

14. Justificativa para a Escolha da Solução Proposta

A contratação da CNM permitirá ao Município acesso a consultorias técnicas, capacitação de servidores, publicações, diagnósticos e representação institucional junto a órgãos federais e ao Congresso Nacional. A solução proposta atende às necessidades identificadas, é economicamente viável, fortalece a gestão municipal e garante legitimidade institucional. Além disso, encontra amparo no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição.

15. Impacto Ambiental da Contratação

Não se identificam impactos ambientais diretos, uma vez que a contratação tem natureza institucional e consultiva, voltada ao fornecimento de serviços de apoio técnico e político-administrativo. Eventuais atividades presenciais, como cursos e eventos, seguem regras gerais de sustentabilidade, sem relevância ambiental negativa.

16. Modelo de Gestão da Contratação (Fiscalização)

A gestão e fiscalização da contratação serão exercidas por servidor designado formalmente pela autoridade competente. O fiscal do contrato terá como atribuições acompanhar a execução, verificar a entrega dos serviços, registrar ocorrências e atestar as notas fiscais para fins de pagamento. A Secretaria de Administração será a responsável pelo acompanhamento direto, devendo manter relatórios periódicos sobre os benefícios efetivamente obtidos com a adesão.

17. Critérios de Medição e Pagamento

Por se tratar de adesão institucional à CNM, a medição se dá pelo acesso contínuo aos serviços e benefícios disponibilizados ao Município. O pagamento será realizado em parcela única anual ou em parcelas definidas contratualmente, conforme tabela de contribuições da entidade. A liberação dos pagamentos estará condicionada ao atesto do fiscal do contrato, garantindo a verificação do cumprimento da obrigação.

18. Análise de Riscos da Contratação
	Risco identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de risco
	Medidas de mitigação

	Questionamento jurídico sobre a inexigibilidade
	Médio
	Alto
	Alto
	Fundamentar no art. 74 da Lei 14.133/21, comprovar inviabilidade de competição e notória especialização da CNM; anexar parecer jurídico robusto.

	Subutilização dos serviços oferecidos pela CNM
	Médio
	Médio
	Médio
	Designar servidor responsável pela gestão do uso dos benefícios; registrar participação em cursos, consultorias e eventos.

	Risco orçamentário (inadimplemento da contribuição associativa)
	Baixo
	Médio
	Baixo
	Garantir dotação orçamentária prévia; empenho antecipado da despesa; controle pelo setor financeiro.

	Dependência excessiva dos serviços da CNM
	Baixo
	Médio
	Baixo
	Usar a CNM como apoio, mas investir na capacitação da equipe interna; planejar transferência de conhecimento.

	Falta de transparência/publicidade da filiação
	Baixo
	Alto
	Médio
	Publicar extrato do termo de filiação em órgão oficial; dar ampla publicidade no Portal da Transparência.


19. Posicionamento Conclusivo

Considerando a análise realizada, conclui-se pela viabilidade e adequação da filiação institucional do Município de Barra Longa/MG à Confederação Nacional de Municípios (CNM), mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

A solução escolhida se mostra a mais vantajosa e eficiente, pois atende às necessidades identificadas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), fortalece a gestão pública municipal e garante suporte técnico, institucional e político de caráter nacional.

Diante disso, recomenda-se a formalização do processo de inexigibilidade, instruído com:

· o termo de filiação devidamente assinado;

· justificativa de preços (valor da contribuição associativa);

· documentos de habilitação jurídica e fiscal da CNM (CNPJ, estatuto social, certidões);

· parecer jurídico da Procuradoria Municipal;

· nota de empenho e comprovação da dotação orçamentária;

· publicação oficial do extrato do termo de filiação.

Barra Longa, 21 de agosto de 2025

Elaine Aparecida de Souza Rosa

Secretária de Administração
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